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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL P 
CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM 
PLUVIAL DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXOS DO 
EDITAL 

A SECRETARIA GERAL DE INFRAESTRUTURA do Município de Viçosa do Ceará-CE, através da 
Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria N° 007/2021, tornam público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em regime de execução indireta com empreitada por 
preço global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n o  8.666193 de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores e na Lei Complementar n° 12312006 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal N 
08612020, de 07 de maio de 2020, e Decreto Municipal N° 78 de 17 de março de 2020. 

HORÁRIO, DATA E lOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para: 

Ás 09:00 Horas. 
Dia 23 de abril de 2021. 
No Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua José Siqueira, n° 396, 
Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará. 

Constituem parte integrar te deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO 1- Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXII1 do art. 7 da Constituição Federal e 
de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n°8.666/93. 
ANEXO II - Modelo de Carta Proposta; 
ANEXO 111- Minuta do Contrato; 
ANEXO IV - Projeto Básico (memorial descritivo - orçamento básico - memorial de calculo - cronograma 
fisico-finaceiro - composição da taxa de BDI - encargos sociais...). 

1.0-DO OBJETO 
1.l.A presente licitação iem como objeto a CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DRENAGEM PLUVIAL )A MALHA VIÁRIA DO MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA-CE, conforme 
especificações em anexos lo edital. 
1.2. O valor global para estes serviços estão estimados em torno de R$ 817.636,88 (oitocentos e dezessete 
mil seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e oito centavos), e foi calculado a partir do orçamento básico 
ANEXO IV. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.!. Não poderá particijxtr empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham \ 
sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda; 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas, suspensas e/ou punidas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, de acordo com a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de 
Contas da União - TC U. A Comissão fará pesquisa no endereço eletrônico https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ no ato de recebimento dos envelopes de HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE 
PREÇOS, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação; 
b) Cumprindo penalidade e  suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceara; 
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c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, &são, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob a forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto basico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
2.1.2- Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 687/2017 de 07 
de abril de 2017. 
2.1.3. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma 
empresa especializada rio objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 
2.1.4. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1- Documento oficia de identidade; 
li - Procuração por in trumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma da 
lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
2.1.5. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documento que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quams estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na Prefeitura 
de Viçosa do Ceará-CE ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até 
o 3° (terceiro) dia anterir à data do recebimento dos envelopes, observada a necessária qualificação. 

2.2.1.1. Os fornecedores e prestadores de serviços interessados em integrar o Cadastramento de Fornecedores 
e Prestadores de Serviços da Administração pública Municipal de Viçosa do Ceará durante o período de 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavirus 
efetuarão seu cadastro iia e-mail: licitacao-vicosace@hotmaiLcom,  na forma do que disciplina o Decreto 
Municipal 078 de 17 de março de 2020, podendo adquirir o requerimento para cadastro no link: 
hltps://www.vicosa.ce.g )v.br/arquivos/l 834/REQUERIMENTO%20DE%20CADASTRO_202 1 _000000l. 
pdf 

2.2.2- Que conste em seu Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e/ou Aditivo 
Consolidado, Inscrição cio Ato Constitutivo, atividades compatíveis para com o objeto licitado. 

2.2.3 - A ME ou EPP qz e pretender se beneficiar, na licitação, da LC 123 , 06 e suas alterações posteriores, 

deverá anexar junlamenie nos envelopes de habilitação ou de proposta, declaração na forma do Anexo Vi 
deste edital, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovada tal 
litularidade/represenlaçJo. 

1 2.3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS PRESENCIAIS: 1 
2.3.!. Conforme Decrete Estadual n° 33.955, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que trata das regras de 
isolamento social, bem :omo Decreto Municipal n° 061 de 17 de março de 2020 (disponível em: https:// 
www.vicosa.ce.gov.br/ar4uivos/I5I9íDECRETO_061_2020j)000( >01.pdf), só poderão adentrar no Setor 

, J 
de Licitações / Sala de Sessões, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de MASCA 
DE PROTEÇÃO. O não uso por parte do representante não resultará em exclusão do certame, no entanto o 
mesmo deverá apenas entregar os envelopes de Habilitação/Proposta de Preços, preenchendo/recebendo 
protocolo apropriado e mio permanecer no ambiente da sessão de julgamento. 

4g, 

Rua José Siqueiia. n° 396. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



A M& 

VIÇ(SA'.EARA 	SETOR DE LICITACÃO 	
ti 
	

0. FLN° 

/1 

23.2. Para todos os resentes, será organizado o ambiente da sessão de julgamento com afastame10 
mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes. 
2.3.3. Importante o usc de álcool, preferencialmente em gel, para higienização. 
z.. veaaçao de presença, na sessão, de representantes das empresas e de agentes públicos 
pertencentes aos grupos de risco. 
2.3.5. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de vigilância 
sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas e comissão de licitação no sentido 
de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessões 
presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas no certame, 
oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (Texto retirado do 
OFICIO N° 6347/2020/ C}ABCE/CEARA/CGU). 
2.3.6. Será permitida entrada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde com utilização de 
máscara de proteção, m;mter o afastamento previsto no item 2.3.2 e não pertencer ao grupo de risco. 
2.3.7. Cumprimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitárias de saúde. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.!. A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
simultaneamente à Comissão Permanente de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, 
hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, não serão recebidos em nenhuma hipótese documentos fora 
dos envelopes. Sendo aceita ainda a remessa via postal, a comissão Permanente de Licitação não se 
responsabilizará se os - mesmos não chegarem em tempo hábil para a abertura do certame, contendo os 
títulos dos conteúdos (1 )ocumentos de Habilitação" e "Proposta de Preço"), na forma dos incisos 1 e 11 a 
seguir: 

1— Envelope 01 contende os Documentos de Habilitação: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 
TOMADA DE PREÇOS 4° 011202 1-SEINFRA. 
LICITANTE: 	CNPJ N°: 
OBJETO: 
ENVELOPE N°01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

II— Envelope 02 contende os relativos à Proposta de Preço: 

À PREFEITURA MUNIC IPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 
TOMADA DE PREÇOS N°01/2021-SEINFRA. 
LICITANTE: 	 CNPJ N°: 
OBJETO: 
ENVELOPE N°02 - PROl >OSTA DE PREÇOS 

3.2. É obrigatória a assinat ira de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da 
licitante com poderes de representação legal, ou através de procuração pública ou particular. A não 
apresentação não implicarí em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome 
da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do 
contrato social e document< > de identidade. 
3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de 
uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas- 
3 

 

.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a Administração a licitant 
que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas 
ou irregularidades que o vicaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com artigo 
41, parágrafo 1 1, da Lei N° .666/93 e alterações subsequentes. 
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3.7. Acolhida à petiçãi contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 

[ .4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "01". 	 7 
4.1 - Os Documentos c e Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, quando 
houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese de o documento não 
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numei ados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a 
refletir seu número exato; 
4.1.2 Na forma do qu dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal da < microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efèiio de 
assinatura do contraio. 
4.1.3 Para efèito do di.posto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licilatório, deverão ap.'eseniar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta ipresente alguma restrição. 
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis (Lei r° 1232006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de ev 'ntuais certidões negativas ou positivas com ejèiio de certidão negativa. 
4.1.5 A não-regularizaão da documentação, no prazo previsto no 11cm anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, . em prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°8.666/93, sendo fàcuitado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contraio, ou revogar a icitação. 
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital refèrentes àfà.se de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" 
acima. 
4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 
da matriz, se de algum.i filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para 
matriz e todas as filia s. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documenta ão. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ENVELOPE "01" CONSISTIRÃO DE: 

1 4.2.1. EXIGENCIA PARA PESSOA JURÍDICA 
4.2.1.2. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 
validade, guardada a coli formidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) NO CASO DE EMPEESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) NO CASO DI SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o 
contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedade 
empresárias: devendo, Ii) caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbaçâo no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do loca' de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAÍS: decreto de autorL'ação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
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País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
OBS: Os documen tos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou'  da 
consolidação respe tiva. 

e). ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa- 
f). Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa, 
conforme o caso; 

4.2.2.1. - PROVA DE INSCRIÇÃO: 
a) Prova de inscrição iio Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscriçãc no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS), relativo ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

14.23.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.23.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
d) Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3° do art. 195 
da Constituição Feder:ml, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; 
4.2.3.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS. 
4.2.3.3. Prova de ine'dstência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12440/2011 de 07 de 
julho de 2011. 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo de 
30 (trinta) dias da sua euiissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.4.1. Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da 
localidade da sede da PROPONENTE, na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

4.2.4.1.1. Declaração fornecida pela(s) Empresa(s) participante, que tenha tomado conhecimento do local 
onde será executado o objeto do certame em questão no Município de Viçosa do Ceará, e se inteirado de 
todas as condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. Não se admitindo, 
posteriormente, o desccnhecimento do local das obras como justificativa para eventuais acréscimos ou 
aditivos ao contrato. 

4.2.4.2. Demonstração de Capacidade Técnico-Profissional, através da prova da Licitante possuir em seu 
corpo técnico, responsá\ eI técnico, na data de abertura das propostas, profissional de nível superior, com 
formação em Engenhari Civil detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no 
CREA da região onde cs serviços foram executados, acompanhados da respectiva certidão de Acervo 
Técnico - CAT, expedidas por estes Conselhos, que comprove ter o profissional executado serviços relativos 
à execução de obra ou serviços de características ao objeto licitado, cujas parcelas de maior relevância 
técnica tenham sido: 

\\-V  
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4.2.4.2.1 CO365 - BA \IQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL, com o quantitativ/ 
mínimo de 2.182 m dois mil cento e oitenta e dois metros), podendo ser comprovado esse quantita$'o 
mínimo com a soma dos itens. 
4.2.4.2.2 C3112 - SARJETA DE CONCRETO SIMPLES C/L=1,00m1E=0,08m, com o quantitativo mínimo 
de 3.116 m (três mil cento e dezesseis metros), podendo ser comprovado esse quantitativo mínimo com a 
soma dos itens. 

4.2.4.2.3. Comprovaço da condição do item 4.2.4.2 somente será aceita através de CAT(s) com registro de 
atestado de atividade concluída e a certidão expedida de acordo com os dados constantes da ART baixada, 
relativa à obra/serviço concluído, considerados os dados técnicos qualitativos e quantitativos declarados no 
atestado e demais d:icumentos complementares, conforme orientação do Manual de Procedimentos 
Operacionais, CONFE X, Pág. 66 e Acórdão 1.891/2008, Plenário do TCU. 

4.2.4.3. Comprovante que o(s) Profissional(is) Técnico(s) indicado(s) pertence(m) ao quadro permanente da 
empresa licitante atrav s dos seguintes documentos: 
a) 'Ficha de Registro de Empregado", autenticada junto a D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho); 
b) 'Contrato de Trabalho" devidamente registrado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS); 
c) Em se tratando de socio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através de Certidão Simplificada da 

Junta Comercial ou Certidão de Registro de Cartório no caso das sociedades civis. 
d) Contrato de Prestação de Serviços, devidamente formalizado e assinado. 

4.2.4.4. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou 
Assessoria Técnica de Serviços dou Obras, nem atestados de responsabilidade técnica não baixados por 
execução dos serviços j tinto ao CREA. 

4.2.4.5. Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
que dispõe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado para a 
realização do objeto da licitação. 

[4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.5.1. Balanço patriir onial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal ou social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
constando ainda, no bIanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe 
seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 

4.2.52. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
Licitante. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa 	/ 
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, m jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constitui das no ano em curso: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sócio- 
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gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no ConseWo 
Regional de Contabilidade. 	

/ 
4.2.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.23.1, no mínimo: ba)4nço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente). 
4.2.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

4.23.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
4.2.5.5.1. Entende-se c ue a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patiimonia; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega & escrituração contábil digital; 
e) Recibo de entrega c e escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novemb"o de 2018); 

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por neio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. l' do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018) 

4.2.5.5.2. As cópias de erão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
4.2.5.5.3. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no 142012013 e 
RFB n° 1594) que tratim do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.i eceita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5 °  das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatona do Ministro Valmir Campelo. 

4.2.5.5.4. Com base no dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 0612013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizadi s as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e 
Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = _Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.25.5.5. Os prazos de encerramento de exercício social ou fiscal foram alterados em face da Medida 
Provisória n° 931 de 30 de março de 2020, conforme art. LO,  4° e 6° da referida medida provisória. Desse 
modo fica compreendido como último exercício social ou fiscal o encerrado em 31.12.2018. / 

4.23.5.6. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS: 

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
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b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQ(JILIBRAE3Á 
da licitante. Caso conrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empr9a, 
colocando em risco a xecução do contrato. 	 / 
e) Ante o exposto, a exígência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constitui ão Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUN1('IPIO DE VIÇOSA DO CEARA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademai', os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 

4.2.5.5.7. Certidão neativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária; 

4.2.5.5.8. Comprovante de Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do 
valor estimado da lici ação no valor de R$ 8.176,36 (oito mil cento e setenta e seis reais e trinta e seis 
centavosI, previstos no item 1.2 deste Edital, em nome da BENEFICIÁRIA Prefeitura Municipal de Viçosa 
do Ceará. 
4.2.5.5.8.1. Modalidad's de Garantia: 
a) CAUÇÃO EM DIIN[-IEIRO - Depósito identificado à Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - Agência 
2773-1 Conta Corrente 20054-9 - Banco do Brasil (anexar o comprovante). Caso no recibo de depósito 
conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, fornecida pelo BANCO 
confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura, conforme dados 
fornecidos. 
b) FIANÇA BANCARIA - A licitante entregará o documento original fornecido pela instituição que a 
concede, no qual constrá: 
1. BENEFICIÁRIO: Pefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
2. OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços de n° xxxx.xx/xxxx 
3. VALOR: R$.............. 
4. PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias 
5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, 
automaticamente, após o prazo de validade da carta. 
c) SEGURO-GARANTIA - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante. 
4.2.5.5.8.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as 
fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as 
empresas inabilitadas oi desclassificadas, inclusive esgotados os prazos recursais, ou após a adjudicação, 
exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de 
Contrato, ressalvado o disposto ao subitem 9.2 do Edital. 
4.2.5.5.8.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 
quando em dinheiro, ser, i atualizada monetariamente. 

4.2.6- DEMAIS EXIGÉNCIAS: 
4.2.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/1011999, publicada no 
DOU de 28110/1999, e ao inciso Xxxiii, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo m condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital. 
4.3. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 01 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complemeutação posterior. 
4.4. As licitantes devenio fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de 
contato, preferencialmeni e local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE, PREÇO - ENVELOPE "02" 
5.1. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e preenchida em uma via 
datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 
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5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS ENVELOPE "02" DEVERÃO, AINDA, CONTER-
55.2. 1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2. Assinatura do Ergenheiro Responsável Técnico da Empresa; 
5.2.3. Indicação do pi azo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas; 
5.2.4. Preço unitário total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por 
extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 
5.2.4.1. Os preços unitários e totais máximos admitidos são os da planilha orçamentária fornecida pela 
Administração. 
5.2.5. Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma, os 
seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional do 
engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA desse profissional: 
5.2.5.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais e quantitativos de todos os itens de serviço 
constantes do ANEXO IV - PROJETO BÁSICO - ORÇAMENTO BÁSICO, CRONOGRAMA 
FISICO-FINACEIRO, COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI, ENCARGOS SOCIAIS... 
5,2.5.2. Apresentar Plinilha da Composição dos custos dos Preços Unitários, que deverá conter todos os 
insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, 
mão-de-obra, totalizaçio de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e 
quaisquer outros necssários à execução dos serviços, com duas casas decimais, sem erros de 
arredondamentos. 
5.2.5.3. O prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega definitiva, nos 
termos do disposto no art. 618 do Código Civil. 
5.2.6. Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: as 
quantidades, os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, 
mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.7. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta. 
5.2.8. Ocorrendo divergncia entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo discordância 
entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.9. Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de classificação a cotação de 
menor valor. 
5.2.10. Declaração de q te assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital, e 
que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 
lO (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

DO PROCESSAM ENTO DA LICITAÇÃO 
6.1. A presente Licitaçã na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n! 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
6.2. Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4. E fhcultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5. Será lavrada ata circimstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatóno, que será assinada pela 
Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § P do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, se á 
realizado siinultaneamenre em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7. Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 01 (uma) 
pessoa. 
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6.8. Os membros di Comissão e no mínimo 02 (dois) licitantes, quando possível, escolhidos entre 
presentes como repre:»entantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos 1 le 
Habilitação e Propostts de Preços apresentados; 	 1 
6.9. Recebidos os em elopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", 
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10. A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da habilitação, 
ou convocar outra pari esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 1. 
alínea "a", da Lei de licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços", 
lacrados. 
6.12. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e 
pelas licitantes presentes. 
6.13. Divulgação do risultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto 
no art. 109, inciso 1, ai nea "b", da Lei n2  8.666/93. 
6.14. Após a fase de iabilítação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

1 A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "01" 
7.1. Compete exclusiv unente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem 
como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das 
propostas apresentadas. 
1.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes i Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação 
Econômica e Financeir. e Outras Exigências. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "02" 
7.3. A presente licitaçãc será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso 1, § l'do 
art. 45 da Lei das Licitações. 
7.4. Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1. Que não atenderein as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
7.4.2. Que apresentareir quantidades diferentes do projeto básico, preços unitários irrisórios, de valor zero, 
ou preços excessivos ou inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores aos valores 
constantes dos Itens do PROJETO BÁSICO - ORÇAMENTO BÁSICO, CRONOGRAMA FISICO- 

'- F1NACEIIRO..., ANEXO IV deste Edital; 
7.4.3. Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste 
Edital; 
7.4.4. Na proposta prevtlecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 
7.4.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofrtas dos demais licitantes; 
7.4.6. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado 
nas Propostas de Preço das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por son:eio, vedado outro processo'. 
7.4.8. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas; 
7.4.9. Quando Jbr constatado o empate, confõrme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei ('omplementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresc de pequeno porte, da seguinte firma: 
7.4.9.1. Entende-se por enpate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas micmempresas e 
empresas de pequeno por1 e sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 
7.4.10. Para eJiito do disposto 170 7.4.9.], ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte .forma: 
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1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classkada poderá apresentar proposta 
preço infèrior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de precluho. 
situação em que será :id/udicado em seu fàvor o objeto licitado; 
11 --Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso / deste 
item, serão convocadis as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.9.1 deste 
Edital, na ordem classfica1ória, para o exercício do mesmo direito, também lodos no prazo de cinco 
minutos cada, sob pena de preclusão; 
111 - No caso de equi 'alência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos niervalos estabelecidos no 11cm 
7.4.9.1. Deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
ofèrta; 
7.4. 11. Na hipótese dc não-contratação nos lermos previstos no 11cm 7.4. 10 deste edital, o objeto licitado 
será adjudicado emfà' 'or dapmposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.12. O disposto no 11cm 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por micro cmpresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.13. De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta 
e/ou documentação; 

8.0- DA ADJUDICAÇ AO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1. A Homologação e Adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 
8.2. A Homologação desta licitação e Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja classifica ia em primeiro lugar são da competência da SECRETARIA GERAL DE 
INFRAESTRUTURA. 
8.3. A SECRETARIA GERAL DE INFRAESTRUTURA se reserva o direito de não homologar e revogar a 
presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito a 
indenização ou ressarciirentos. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1. Será celebrado ins rumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Preços, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convocação 
encaminhada à licitante vencedora. 
9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas 
no item 18. 1, sub-alínea 'b. 1" do Edital; 
9.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem 
como os demais element:s concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
9.4. O prazo de convocação a que se refere o subitem 9. 1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo 
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
9.5. E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comis ão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a lieitação consoante prevê a Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos em até 180 (cento e oitenta) 

4\/ 

 

dias, contados a partir co recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666193 e suas alteraçõe.. 
10.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados 
julgados pela fiscalização da Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
10.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10 (dez) dias antes da 
data do término do prazo .xrntratual. 
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10.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo d/ 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 2  8.666193 e suas 
alterações posteriores; 
112. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada 
de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a bo prestação dos serviços; 
12.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6. Responder peranle a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da flscalizaçãc, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir ria execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do contrato; 
12.8. Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos qi te, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as coutribuiçes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará -CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará -CE; 
12.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalh stas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
12.11. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12. Respeitar as noniias de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação peitinente; 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 	 -- 
13.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 180 (cento e oitenta) dias," 
podendo ser prorrogado iios casos e formas previstos na Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 
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14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 	 7 
14.1. A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Secretaria Ate 
competência, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para flnd de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o quantitativo 
efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de medição. 
14.3. Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será efetuado até o 30° 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal c e Viçosa do Ceará -CE. 

15.0-DA FONTE DE RECURSOS 

15.1. As despesas dec4 )rrentes da contratação correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal 
nas seguintes dotações orçamentárias, Elemento de Despesas, e Fonte de Recurso: 

SECRETARIA - ELEMENTO DE FONTE DE 
PROGRAMA DOTAÇÃO - PROJETO/ATIVIDADE  DESPESA RECURSO 

SECRETARIA 

 

0903 Depto. de Transporte 	26 782 0586 
3390 39 ()() Outros 

GERAL DE .038 Construção, Reforma e Ampliação de 
serv. de terc. pessoa 

1001000000 Recurso 

INFRAESTRUTURA 
lstr. 	Vicinais, 	Pontes, 	Bueiros 	e 	Pass. 

jurídica 
Ordinário 

Molhadas 

1 16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO  E REGIME DE EXECUÇÃO 

16.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, 
tomando-se por base ;t data da apresentação da proposta, , com base no INCC - índice Nacional da 
Construção Civil ou oulro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
16.2. O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

117.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 	 1 
17.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l, art. 65, da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

1 18.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Pela inexecução te tal ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar o 
contrato dentro do pi  azo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
entrega do objeto contrai ual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério Secretaria de competência da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, em caso de 
atraso superior a 30 (trini a) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das muitas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-officio" da CONTRATA]) - 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto 
Secretaria de competênc a da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou exirajudicial; 
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c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com/a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 	 / 
d) Declaração de inid)neidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perduraem 
os motivos determinartes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

19.!. A rescisão contrrtual poderá ser: 
19.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII do art. 78 da Lei Fderal no 8.666193; 
19.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
19.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVI! do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, :erá esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
19.5. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1. Os recursos cabí eis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666193 e 
suas alterações. 
20.2. Os recursos de»erão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da -ecorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará-CE. 
20.3. Os recursos será(, protocolados na Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, e encaminhados à 
Comissão de Licitação. 

21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. A apresentação d;t proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA 
DE PREÇOS. 
21.2. Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e local. 
21.3. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-
feira- 
21.4. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas, 
no endereço: Rua José Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do 
Ceará - Ceará, ficando os autos do presente processo administrativo de Tomada de Preço à disposição para 
vistas e conferência dos interessados. 
21.5. A versão complet do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará - TCE, no endereço eletrônico: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no site da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará: www.vicosace.gov .brllicitacoes. 
21.6. Conforme a legisla ?ão em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tei npo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por convem ência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente 
para justificar o ato; 
21.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação 
pertinente. 

1 22.0-DOFORO  

ii 
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22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa do Ceará -CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualqu 
controvérsia oriunda dc) presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciand 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Viçosa do Ceará - CE, 05 de abril de 2020. 

Flávia Maria Carneiro da Costa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

T4Q4  Daniel Mar'ins b liveira 
\'Iembro 

Magalhães 
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ANEXO 1 

DECLARAÇÃO 

a) Sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatón') da Tomada de Preços N.° _/2021-SEINFRA, junto ao Município de Viçosa do 
Ceará, Estado do Ceau, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, c ao inciso XX)U11, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabtlho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo tia condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

- . 	de 
	

de 2021 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO 11 — MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À Prefeitura MunicipaL de 	 -CE 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 

Prezados(as) Senhores as), 

Apresentamos a V. S., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° _12021-
SEINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM 
PLUVIAL DA MALI-! k VIÁRIA DO MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA-CE, conforme especificações 
em anexos do edital, pdo preço global de R$  ), com prazo de execução de  
dias. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documnto de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 	 ____, portador(a) 
da carteira de Identidade n°. 	 _ e CPF n° ______ 	, como representante legal desta empresa. 

Informamos que o pra2o de validade da nossa proposta é de - 	 ) dias corridos, a contar da data da 
abertura da licitação. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste 
Edital e que serão exe(utados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados a partir da 
data de recebimento da C)rdem de Serviço. 

Atenciosamente, 
Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
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ANEXO IR 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° 
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIP 
DE 	 -CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

COMA 	 PARA OFIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE 'VIÇOSA DO CEARÁ-CE, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
de 	irscrita no CNPJ/MF sob o n°. 	com sede a Rua 	- 
Centro - Viçosa de ,  Ceará/CE, neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Sr(a). 

infmflrmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
com endereço à 	em 	Estado do  

inscrito no CNPJ sob o n° , representada por 	 , portador(a) do CPF n° 
ao fir 1 assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de 

Tomada de Preços n° 12021-, Processo n° /2021-__, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal 'i °  8.666193 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a eguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEI RÃ - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Fundamenta-se estc contrato na Tomada de Preços n° 	/ 	, na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e na propost i de preços da CONTRATADA. 
1.2. Os casos omissos serão resolvidos pela(o) Secretário(a) de 	 Ordenador(a) de Despesa, mediante 
aplicação da Legislação Pertinente 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente contnto tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DRENAGEM PLUVIAL DA MALHA VIÁRIA DO MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA-CE, conforme 
especificações em anexos do edital, conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte 
integrante deste processe , . 
2.2- A garantia da solidez e segurança da obra objeto deste contrato é de 05 (cinco) anos, contados do recebimento 
definitivo, nos termos de: Artigo 618 do Código Civil. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato para o valor global de 

( ...... ................ ). 
3.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, até - 	 ) dias, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - A fatura relativa ios serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de _, até o 100 
(décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução 
dos serviços. 
4.2. A fatura constará do:; serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o quantitativo efetivamente 
realizado, cujo valor será apurado através de medição. 
4.3. Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de 	o pagamento será efetuado até o 300 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1. Os preços são finne. e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por 
base a data da apresentação da proposta, , com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil ou outro 
equivalente que venha a s abstitui-lo, caso este seja extinto. 
5.2. O Regime será de excução indireta, com empreitada por preço global. 

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n°  
Secretaria de 	 ____, elemento de despesa n° 	, oriundos do Tesouro Municipal. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1. A CONTRATAD. \. fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n2  8.666193 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 	( 	) dias, contados a 
partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666193 e suas alterações. 
8.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma flsico-flnaiiceiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados 
pela fiscalização da Secretaria de da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
8.3, Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de 	até 10 (dez) dias antes da data 
do término do prazo contratual. 
8.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de  da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - 
CE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrertes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 9  8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
9.2. Fiscalizar e acompe nhar a execução do objeto contratual, através de servidor designado o(a) Sr(a). 	CPF 

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Executar o objeto lo Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada de 
Preços, no Termo Contntual e na proposta vencedora do certame. 
10.2. Manter durante te la a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de lia )ilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações. 
10.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados. 
10.4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prest2 ção dos serviços. 

'- 10.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 
10.6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes. 
10.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do contrato. 
10.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE. 
10.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdencurias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 	/ 
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará por eventuais autuaç 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às s 
obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 
10.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciános relacionados com o objeto do CONTRATO. 
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10.11. Responder, peuniarianiente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Est
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 	 / 
10.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabajho 
e legislação pertinente 	 1 
10.13. Responsabilizai -se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos .o meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inlusive a Lei n°9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
10.14. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causadcs por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados. 
10.15. A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estaelecidas: 
a) Prestar os serviços & acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT; 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto ccntratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo eu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrate decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
'Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante 
a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Pela inexecução 1 otal ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multas de: 
b.1) 1 Os/o (dez por centn) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3°/o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega 
do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a 
critério Secretaria de 	da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, em caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na entrega d S produtos; 
b.4)Os valores das mulos referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officio" da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria de 

Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 02 (doi;) anos; 
d) Declaração de inidon.idade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes di punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA »ÉCuI.& SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1. A rescisão contrati.0 11 poderá ser: 
12.2. Determinada por at) unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII do 
art. 78 da Lei Federal n° l;.666193; 
12.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
115. A rescisão conlratu2l de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos  1 
a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1. Os recursos cabível serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666193 e s 
alterações. 
13.2. Os recursos deverãc ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo representante 
legal da recorrente, dirigic.a à Secretaria de 	 da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
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13.1 Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, e encaminhados Á 
Secretariade i 	

-. 	 / 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica e1eitc o foro da Comarca de Viçosa do Ceará-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem certac os, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa 
produzir os efeitos legr is. 

Viçosa do Ceará-CE, 	de 	 de 2021 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Secretario (a) de 
	

Representante 
Empresa 

TESTEMUNHA: 

1.  
Nome: 
CPFÍMF: 

2.  
Nome: 
CPF/MF: 

PROCURADORI JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral 4o Muicípio 

ri 
nIZ 

jjjVtÇ0SJ#.CEAR4 	SETOR DE LICITAÇÃO 
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j VIÇO ACE4R4 	SETOR DE LICITAÇÃO 
 - 	 J 

P.A 4, 

Ly 
a. FL. N°_____ 

ANEXO -1V 

PROJETO BÁSICO 

MEMORIAL DESCRITIVO - ORÇAMENTO BÁSICO - MEMORIAL DE CALCULO - 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINACEIRO - COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI - ENCARGOS 
SOCIAIS. 

Rua José Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000-- Viçosa do Ceará - Ceará 



VIÇOSboCEAR4 	 SECRETARIA GERAL 	 ( jb 
DEINFRAESTRUTURA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 	 1 
Obra: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM PLUVIAL NA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA-CE 

Local: TRECHO QUE LIGA O SÍTIO TOPE AO SÍTIO BUÍRA, TRECHO QUE LIGA O SÍTIO BOQUEIRÃO DO 1TAGURUSSU À SEDE DO DISTR1T DE 
MANHOSO, ZONA RURL E BAIRRO CARANGUEJO, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO 

Fonte: SEINFRA TAB. 26.1 CDM DESONERAÇÃO 

RELIMINARES    SUBTOTAL 	R$ 	2.379,48 

1.1 	mJDE OBRA 	 M2 P4 	198,29 _________________________________________ 	2.379,48 

2 	MEIO-FIOS E SAR3ETAS 	 -  	SUBTOTAL 	R$ 	709.850,34 
2.1 	C3111 	SARJETA DE CONCRETO SIMPLES U"C/H=0,35rrVE=0,O8m 	M 	177,00 	R$ 	127,67 	R$ 	160,86 	R$ 	28.472,22 
2.2 	C3065 	DESCIDA D'ÁGUA,DE CONCRETO ARMADO PADRÃODERT 	M 	509,00 	R$ 	144,49 	R.$ 	182,06 	P4 	92.668,54 
2.3 	C3110 	SAIDAD'AGUA(J DISSIPADOR DEENERGIA 	 11W 	112,00 	P4 	202,46 	R$ 	255,10 	R.$ 	28.571,20 
2.4 	CO365 	BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 	&T 	5.456,00 	R$ 	20,35 	R$ 	25,64 	P4 	139.891,84 
2.5 	C3112 	SARJETA DECCNICRETO SIMPLES C/L=1.00m/E=0,08m 	M 	7.791,00 	P4 	42,81 	P4 	53,94 	P4 	420.246,54 

3 	RECUPERAÇAO DE BUEIROS 	 SUBTOTAL 	R$ 	72.110,97 
3.1 	C0423 	'BOCA DEBUEIRO SIMPLES TUBULAR 0=100cm 	 UN 	5,00 	P4 	1.698,38 	P4 	2.139,96 	P4 	10.699,80 
3.2 	C0407 	BOCA DEBUEIRD DUPLO TUBULAR 	D=lOOcm 	 UN 	5,00 	P4 	2.663,37 	P4 	3.355,85 	P4 	16.779,25 
3.3 	C0440 	BOCA DEBUEIRO TRIPLO TUBULAR D=lOOcm 	 UN 	1,00 	P4 	3.628,36 	P4 	4.571,73 	R$ 	4.571,73 

	

- 	PISO CIMENTAC O C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR, 	ii 

	

3.4 	C1915 	TRAÇO 1:4,ESF.= 1.5em 67,50 	P4 	36,47 	R$ 	45,95 	P4 	3.101,63 

35 	C0104 	AQUISIÇÃO, AS;ENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO 0= 	M 	22,00 	P4 	349,83 	P4 	440,79 	P4 	9.697,38 100cm  
3.6 	C3723 	ALVENARIA DE IEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) C/AGREGADOS 	M3 	60,00 	P4 	350,27 	P4 	441,34 	P4 	26.480,40 

LIMPEZA DE BUORO, INCLUINDO A RETIRADA DOS ENTULHOS BEM 3.7 	C4364 	 M 	42,00 	P4 	14,75 	P4 	18,59 	P4 	780,78 COMO A ROÇAEA E LIMPEZA GERAL DAS BOCAS  

4 	MURO DE CONTENÇÃO - BAIRRO CARANGUEI3O 	 SUBTOTAL 	R$ 	33.296,09 
4.1 	C2784 	ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50rn 	M3 	15,27 	P4 	35,01 	P4 	44,11 	P4 	673,56 
4.2 	C4144 	ESCAVAÇÃO EI ROCHA ALTERADA 0= 0,93m 	 M3 	1,20 	R$ 	793,26 	P4 	999,51 	P4 	1.199,41 
4.3 	C2992 	DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE PEDRA COM REMOÇÃO LATERAL 	M3 	2,08 	P4 	133,55 	P4 	168,27 	P4 	350,00 
4.4 	C0054 	ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA 	M3 	15,27 	P4 	368,38 	P4 	464,16 	P4 	7.087,72 
-  4.5 	C3347 	ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS 	 39,18 	P4 	367,10 	P4 	462,55 	R$ 	18.122,71  ADQUIRIDOS  

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm 4.6 	C1399 	 M2 	31,34 	P4 	88,44 	P4 	111,43 	P4 	3.492,22 
U11L.5X  

4.7 	C2593 	TUBO PVCBRAICOP/ESGOTOD=100MM(4') 	 M 	5,00 	R$ 	27,82 	P4 	35,05 	R$ 	175,25 

4.8 	C2764 	NROCAMENT(DE PEDRA DEMÃO ARRUMADA (ADQUIRIDA) 	M3 	13,64 	P4 	127,73 	R$ 	160,94 	P4 	2.195,22 

- 	 TOTAL GLOBAL COM BDI (26%) 	R$ 	817.636,88 
IMPORTA O PRESENTE ORÇA MENTO NO VALOR DE R$ 817.636,88 (OITOCENTOS E DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS) 

VIÇOSA DO CEARÁ -CE, 09 DE MARÇO DE 2021 
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1 	VIÇOSA0CEAIM 	 SECRETARIA GERAL 
DEINFRAESTRUTURA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Obra EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM PLUVIAL NA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 

Local: TRECHO QUE LIGA O SÍTIO TO] E AO SÍTIO BUÍRA E TRECHO QUE LIGA O SÍTIO BOQUEIRÃO DO ITAGURUSSU À SEDE DO DISTRITO DE MANHOSO 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNI) 	 CÁLCULO 

SERVIÇOS PRELI1'HNARES  

li C1937 PLACAS PADRÃO I)EOBRA M2 Comp. Largura 12,00 

Placa SÍTIO BUÍRA 3,00 x  2,00 = - 	6,00 

Placa SÍTIO BOQUEIRÃO DO ITAGURUSSU 3,00 x 2.00 6,00 

2 MEIO-FIOSE SA}JETAS  

2.1 C3111 SARJETA DE CONCRETO SIMPLES U CJH=0,35nVE=0,08m M Co. 2 LADOS - - 177,00 

E32+3 / E41(LADO ESQUERDO) 177,00 177,00 

2.2 C3065 DESCIDA D'ÁGUA DE CONCRETOARMADO PADRÃO DERT m Comp. ii : 
BUÍRA - 4.00 x 51,00 204,00 

MANHOSO - 5,00 x 61,00 305,00 

2.3 C3110 SAIDAD'AGUAC/ D I SSIPADOR DEENERGIA UN  : Qtd.  112,00 

BUÍRA - - 51,00 - = 51,00 

MANHOSO - - 61,00 - = 61,00 

2.4 CO365 BANQUETA/ MEIO RODE CONCRETO MOLDADO NOLOCAL m Comp.  5.456,00 
E23+10/E32+3 (LADO DIREITO) - 174,00 - - = 174,00 

E57 / E60(LADO DIREITO) - 60,00 - - 60,00 

E57/E59(LADO ESQUERDO) - 40,00 - - - = 40,00 

E64+10 / E69(LADO DIREITO) 92,00 - - 92,00 

BUÍRA 

E85+15/E86+5 (LADO DIREITO) - 10,00 - - 10.00 

E85 + 15 / E86(LADO ESQUERDO) - 5 200  -  = 5,00 

E169/E179 (LADO DIREITO) - 200,00 - - 200,00 

E259+7/E261+7 (AMBOS OS LADOS) 80,00 - - - = 80,00 

E273+3 /E274+ 13 (AMBOS OS LADOS) - 60.00 - - 60,00 

E316 / E318(LADO ESQUERDO) - 40,00 - - - 40,00 

E314+8 / E 318(LADO DIREITO) - 72,00 - - - = 72,00 

E329+6 / E331+ 6 (LADO ESQUERDO) - 40,00 - - -  = 40,00 

ff330+6/E331+6(LADO DIREITO) - 20,00 - -  = 20,00 

E332+8 / E334+8(AMBOS OS LADOS) - 80,00 -  -  -  = 80,00 

E352/E354(LADO DIREITO) - 40,00 -  -  -  = 40,00 

E366+12 / E368+12 (AMBOS OS LADOS) 80,00  = 80,00 

E392 + 10 / 395+ 5 (LADO DIR 35,00 35,00 

E413 / E414 (LADO DIA - 20,00 -  -  20,00 

- E447/ 449(AMBOS OS LADOS) -  80,00 - -  -  80,00 

E4 74+13/E476+13(AMBOS OS LA - 80,00 - -  = 80,00 

E496 / E 500(LADO DIA - 80,00 - -  -  = 80,00 

MANHOSO 

E47/ E49(AMBOS OS LADO S) 80,00 -  -  80,00 

E52+1O/E54(AMBOS OSLADOS) - 60,00 - - = 60,00 

E901E94(LADO DIREITO) -  80,00 - -  = 80,00 

- E88+ 10 / E94(LADO ESQUERDO) -  110,00  -  - 110,00 - 
E112/E114(AMBOS OS LADOS) - 80,00 - -  = 80,00 

E126+ 10 / E128 + 10 (AMBOS OS LADOS) - 80.00 - 80,00 

- E143+10/E145+10 (AMBOS OS LADOS) -  80,00 - - -  = 80,00 

- E192+10/E194+10(AMBOS OS LADOS) - 80.00 = 80,00 

E213+4/E218 (AMBOS OS LADOS) -  192,00  = 192,00 

E219/E222+10(AMBOS OS LADOS) -  80.00 -  -  = 80,00 

E228 / E233(LADO ESQUERDO) - 97 ,00 -   -  -  97.00 

E235 / E242+5 (AMBOS OS LADOS) - 290 , 00 -   -  = 290,00 

E245/E248+5 (LADO DIREITO) 4  -  -  64,00 

E246+ 111 E248± 10(LADO ESQUERDO) 400  -  -  = 40,00 

E252+6/ E254+6(AMBOS OS LADOS) - 80,00 -  -  -  80,00 

E260 / E263 (AMBOS OS LADOS) - 120,00  -  = 120,00 

E274/E276+15 (AMBOS OSLADOS) - 110,00 -  = 110,00 

E283 + 5 / E286 + 6 (AMBOS OS LADOS) - 120,00 - -  - 120,00 

E299/E 301 (AMBOS OSLADOS) - 80,00 = = 80,00 

E317+14 / E319(AMBOS OS LADOS) - 48,00 -  - 48,00 

ff338+1O/E341+15(AMBOS OS LADOS) 128,00  -  -  = 128,00 

E369 / 63 74+10(LADO ESQUERDO) 70,00  -  -  = 70,00 

E376 / E378(AMBOS OS LADOS) - 80,00  -  -  80,00 

E384 / E397 (LADO ESQUERDO) 260,00  - 260,00 

E4001E410(AMBOSOSLADOS)  400,00 400,00 

1/3 



1 	VIÇOSACEiRA 	 SECRETARIA GERAL 
DEINFRAESTRUTURA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Obra: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM PLUVIAL NA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 

Local: TRECHO QUE LIGA O SÍTIO T )PE AO SÍTIO BUÍRA E TRECHO QUE LIGA O SÍTIO BOQUEIRÃO DO ITAGURUSSU À SEDE DO DISTRITO DE MANHOSO 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UND CÁLCULO 

E483+ 10 À ENTRADA sírio 8. BITÕNIOS (LADO DIREITO) 107.00 - - - = 107,00 
- E483+ 10 / E 442 (LADO ESQUERDO) - 80,00 = 80,00 

ENT. SÍTIO B. BITÔN1OSÀ E443 (LADO DIREITO) 50,00 - - = 50,00 
- E444+ 13/ E450+5 (AMBOS OS LADOS) - 228,00 - - 228,00 
- 

- 

 E466+8/E467+8 (AMBOS OS LADOS) - 40,00 - -  40,00 
E4 71 1 E499 (MOO ESQUERDO) 560,00 560,00 

- E491+1O/E495+5 (LADO DIREITO) - 74,00 - = 74,00 
E498+10/E499+I0 (LADO DIREITO) 20,00 = 20,00 

2.5 C3112 SARJETA DE CONTRETO SIMPLES C/L=1,00m1E=0,08m m   7.791,00 
- EO/E7 (LADO ESQUERDO) - 140,00 - - = 140,00 
- E41 /E50+13 (LADO ESQUERDO - 193,00 - - - = 193,00 

E32+3 / E57 (LADO DIREITO) - 497,00 - = 497,00 
- E591E60 (LADO ESQUERDO) 20,00 - - = 20,00 
- E64+ 10 / E71 + 12 (LADO ESQUERDO) 142,00 = 142.00 

E86/E91+10 (ALDO ESQUERDO) 110,00 - - 110,00 
E238+10-E243+1O (LADO DIRE1TO) - 100,00 - - - 100,00 

- E 304 1E316 (LADO ESQUERDO) 240,00 - - = 240,00 

BUÍRA 
E318 /E321 (LADO ESQUERDO) - 60,00 - - -  60,00 

E334+8 / E352 (AMBOS OS LADOS) - 704,00 - -  = 704,00 
- E360+15/E362+18 (LADO DIREITO) 43,00 - - 43,00 
- E368 + 12 / E380+8 (AMBOS OS LADOS) 472,00 - - = 472,00 

E406+10/E414 (LADO ESQUERDO) 145,00 - - 145,00 
E428 +10/ E447 (LADO ESQUERDO) 370,00 - 370,00 

- E440/E447 (LADO DIREITO) - 140,00 - - 140,00 
E457+5/E462+18 (LADO ESQURDO) 113,00 = 113,00 

E488+9 / E496 (LADO DIREITO) - 151,00 - - - 151,00 
E492+ 14 / E498+5 (LADO ESQUERDO) - 112,00 - - - = 112,00 

- E500 / E520 (AMBOS OS LADOS) 800,00 - - - = 800,00 
- E160/E176 (LADO DIREITO) 320,00 - 320,00 
- E159/E178 (LADO ESQUERDO) 378,00 - = 378,00 

E245/E246+I0 (LADO ESQUERDO) 31,00 = 31,00 
- E301 / 314+ 5 (AMBOS OS LADOS) - 530,00 - -  = 530,00 
- 

MANHOSO 

E319/E332+6 (AMBOS OS LADOS) 532,00 - - =- 532,00 
E362+10/E375 (LADO DIREITO) 250,00 - = 250,00 

E378 / E395 + 10 (LADO DIREITO) - 320,00 - - = 320,00 
E452+ 13 /E462 (AMBOS OS LADOS) 372,00 - - = 372,00 

E471 /E488(LADO DIREITO) - 340,00 - = 340,00 
- E500 / E504 + 11,43 (LADO DIREITO) 90,00 - - = 90,00 

E500 + 15 /E504 + 11,43 (LADO ESQUERDO) - 76,001  - - 76,00 

3 RECUPERAÇÃO OK BUIKROS  

3.1 C0423 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 100cm UN Quant. - - - 5,00 
Buíra - 5,00 - - - - 5,00 

3.2 C0407 BOCA DE BUEIRO DUPLOTUBULAR 	0=100m UN Quant.  5,00 
Buíra - 5,00 - - - 5.00 

3,3 C0440 BOCA DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR 0=100cm Quant. 
_______  Buíra - 1,00 - - - - 1,00 

é~ 	2/3 



jj VIÇO CEARA 	 SECRETARIA GERAL 
DEINFRAESTRUTURA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 	
kr~ 

p 0 

Obra: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM PLUVIAL NA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 

Local: TRECHO QUE LIGA O SITIO TOPE AO SÍTIO BUÍRA E TRECHO QUE LIGA O SÍTIO BOQUEIRÃO DO ITAGURUSSU À SEDE DO DISTRITO DE MANHOSO 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNI) CÁLCULO 

3.3 C1915 
PISO CIMENTADO '.1 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 1:4, 
ESP.= 15cm Co. 

-  
Largura 

-  -  
Quant. 

-  
67,50  

bueiro simples ampliado 1,80 1,50 = 5,00 13.50 
bueiro duplo ampliado - 1,80 - 2,50 - 5,00 = 22,50 
bueiro triplo ampliado - 1,80 - 3,50 = 5,00 3150 

C0104 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 100em "ii" Comp. =  
=1 Quant. :1 22,00 

ampliação bueiro simples - 2,00 - - 5,00 = 10,00 
ampliação bueiro duplo - 2,00 - - 5,00 = 10,00 
ampliação bueiro triplo - 2,00 - - - 1.00 = 2,00 

3.6 C3723 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) 0/AGREGADOS ADQUIRIDOS M3  =  
Volume :  : 60,00 

Buíra (10 bueiros) - - - 6,00 - 10,00 = 60,00 

3.7 C4364 
LIMPEZA DE BUEIRO, INCLUINDO A RETIRADA DOS ENTULHOS BEM COMO A 
ROÇADA E LIM PEZ 4 GERAL DAS BOCAS Comp. 

M  

Quant. 42,00 

BUÍRA (BUEIRO DUPLO E23+1O) 6,00  2,00 = 12,00 

BUÍRA (BUEIRO TRIPLO E23+10) 6,00 - - 3,00 18,00 

BUÍRA (BUEIRO SIMPLES E71+12) 6,00 - 1,00 = 600 
MANHOSO (E 466 - 6.00 - - - 1,00 6,00 

4 MURO DE CONTI NÇÃ0  

4.1 C2784 ESCAVAÇÃO MANLAL SOLO lA. CAT. PROF. ATÉ 1,5Dm M3 Comp. Largura - Prof. - Quant. - 15,27 

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 16,00 0,60 0,70 1,00 = 6,72 

17,50 0,60 : 0,70 = 1.00 = 7,35 

4,00 - 0,60 1 	0,50 - 1,00 = 1,20 

4.2 C4144 IESCAVAÇAO EM ROCHA ALTERADA D=93m M3 Comp. = Largura = Prof. = Quant. = 1,20 

FUNDAÇÃO MURO DE CONTENÇÃO - 4.00 - 0,60 0,50 - 1,00 = 1,20 

4.3 C2992 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE PEDRA COM REMOÇÃO LATERAL M3 Comp. = Largura Prof.  2,08 
- 

ALVENARIA DE PEDRA - 4,00 - 0,40 - 1,30 - 1,00 2,08 

4.4 C0054 ALVENARIA DE EMJIASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA M3 Comp. = Largura = Prof. Quant. = 15,27 

MURO DE CONTENÇÃO - 16,00 - 0,60 - 0.70 - 1,00 = 6,72 

17,50 - 0,60 0.70 - 1,00 = 7,35 

4,00 1 	0,60 - 0,50 - 1,00 = 1,20 

4.5 C3347 
ALVENARIA DE PECRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) CIAGREGADO ADQUIRIDOS M3 

Comp. Largura Prof. Quant. 39,18 

MURO DECONTENÇÃO 16,00 0,50 2,10 1,00 16,80 

17,50 - 0,50 - 2,10 - 1.00 = 18,38 

4,00 0,50 2.00 1,00 4,00 

4.6 C1399 
FORMA PLANA CI-lIPA COMPENSADA PLÁS11F1CADA,ESP.=l2mmUllL.5X M2 

- Altura - 1101. - Quant - 31,34 

MURO DE CONTENÇÃO 16.00 = 2.10 5,00 2,00 = 13,44 

17,50 - 2,10 - 5,00 - 2,00 = 14,70 

4,00 - 2,00 - 5,00 - 2,00 = 3,20 

4.7 C2593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=lOOmm UL11L. 5X M Comp.  Quant. = 32,28 

DRENOS - 0,501   -  - 10,00 5.00 

4.8 1 	C2764 ENROCAMENTO DE PEDRA DE MÃO ARRUMADA (ADQUIRIDA) M3 Área 
 

Prof. Quant. 13,64 

REDUTOR DE VELOCIDADE PLUVIAL - 54,56 -  - 0,25 - 1,00 = 13,64 

iara 
'

+DRr06C12i820130
il  
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viro cEJIRÁ 	 SECRETARIA GERAL 
DEINFRAESTRUTURA 

COMPOSIÇÃO DE BOI 

Obra: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM PLUVIAL NA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 

Local: TRECHO QUE LIGA O SÍTI) TOPE AO SÍTIO BUÍRA, TRECHO QUE LIGA O SÍTIO BOQUEIRÃO DO ITAGURUSSU À SEDE DO DISTRITO DE 
MANHOSO, ZONA RURAL E BAIRRO CARANGUEJO, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO 

GRUPO A * DESPESAS INDIRETAS 

AC 	ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ---------- --- 	 ---- 	 ----------------------------------- 	 380 

DF 	DESPESAS FINANCE RÃS -------------------------------- 	 ------------------- 	 102 

R 	RISCOS ------------------- 	---------------- 	 ---------------- 	050 

-'-3' TOTAL DO GRUPO A 	 5,32 

"RUPO B -, BENEFICIO 

GS 	GARANTIA/SEGURC 5 --- 	 -------- 	 ---------- 	 0,32 

LUCRO ---------------------------------------- 	 -- 	 ------------------------- 	 6,64 

"+ TOTAL DO GRUPO B 	 6,96 

GRUPO C -9 IMPOSTOS 

Ii PIS -------------- 	----------------------- 	--- 	 ---------------------- 	0,65 

12 	COFINS-------------------------------------------------------------------------------------- 	 --------------- ----------------- 	3,00 

13 	ISS — 	---- 	----------- 	- 	--- --- 	 ------------------------- 	2,40 

14 	CPRB (4,5%, Apenc.s quando tiver desoneração INSS) --------------------------------------------------------------------- 	4,50 

«-e TOTAL DO GRUPO 	10,55 

BD1=[((1+Ac+Gs4 	R 	) 	x 	(1 	i -DF) 	x 	(1+L) 	
(1] 

1 	+ 12 + 13 + 14 	) 

= [ 	

( 1 + 3,80 + 032 + ),50 	) 	x 	( 	1 	+ 1,02 ) 	x 	( 1 + 664 

 1 - ( 0,65 + 3,00 + 2.40 + 4,50 

BOI 
 

CALCULADO 

5,62 x 2,02 x 7,64 	
- 1 = 	0,2600 

1 - 10,55 

de acordo com ACORDÃO 26221201 3-TCU 

CREACE:52 10 	: 	0130 
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jj VIÇOSA-CEARÁ 	 SECRETARIA GERAL 
DEINFRAESTRUTURA 

COMPOSIÇÃO DOS ENGARGOS SOCIAIS - TABELA SEINFRA (DESONERADA) 

Obra: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM PLUVIAL NA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 
Local: TRECHO QUE LIGA O SÍTIO TOPE AO SÍTIO BUÍRA, TRECHO QUE LIGA O SÍTIO BOQUEIRÃO DO ITAGURUSSU À SEDE DO 
MANHOSO, ZONA RURAL E BAIR$ O CARANGUEJO, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO 

1.0 	GRUPO A 

1.2 FGTS 

1.3 Salário-educaç0io 

1.4 SESI ------- 

1.5 SENAI 

1.6 SEBRAE 

1.7 INCRA 

1.8 Seguro Contra Acicientes de Trabalho 

8,00% 

2,50% 

1,50% 

1.00% 

-- --------- 0,60% 

0,20% 

3,00% 

TOTAL DOGRUPOA 	16,807. 

2.0 '' GRUPOS 

2.1 	Descanso Semanal Remunerado ----- ----- ------ - -------- ------------------ --------------------- --------- ---- ---- ---- ------------------- 	17,85% 

2 .2 	Feriados -------------------------------------------- ----------------------------------- ------------ ----------- 	3,71% 

2.3 	Auxflio-enfermidad;? 	 0,92% 

2 .4 	13° Salário ----------..----------- 	 -------------------------------------------------------- 	10,83% 

2.5 	Licença Paternidade --------- ----- -- 	 --------------------- --- 	 0,07% 

2.6 	Faltas Justificadas --------- 	 -------------------------------------------------------------- 	 ---- 	0,72% 

2 .7 	Dias deChuva - -------------- 	_----------------- 	----------------------------------------------------------- 	1,55% 

2.8 	Auxilio Acidente ds trabalho ---------------------------- 	------------------------------------------------------ 	 0,11% 

2.9 	Férias Gozadas --.---------------------------------- 	------------------------------------------------- 	9,18% 

2.10 	Salário Maternidade --------------- 	---------------------------------------------------------------------------- 	0,03% 

TOTAL DO GRUPO B 	 1 
3.0 "+ GRUPO  

3.1 	Aviso Prévio lndeni:ado ------------------------------------------------------------- 	--------------------------. 	5,60% 

3.2 	Aviso Prévio Trabal iado ---------------------------------------------------- ------------------------------------- 	0,13% 

3.3 	Férias Indenizadas --------------------------------------------------------------------- 	 ------------------------ 	4.40% 

3.4 	Depósito Rescisão semJusta Causa --------------------------------- 	--- -------------------- 	 4,81% 

3.5 	IndenizaçõoAdicinal -------------------------------------------------------------------------------------------- 	0,47% 

	

TOTAL DO GRUPO C 	15,41% 

4.0 "+ GRUPO  

4.1 	ReincidénciadeCrupoA sobre Grupo B 	 - ---- 	 755% 

4.2 	Reincidência de Grupo  A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado --------------- 	0.47% 

TOTAL DO GRUPO 	8,02% 

ENCARGOS = (TOTAL DO GRUPO A) (TOTAL DO GRUPO B) + (TOTAL DO GRUPO C) + (TOTAL DO GRUPO D) = 0,168 + 0,4497 + 0,1541 + 0,0802 = 	0,852 

ENCARGOS 
 

CALCULADOS 	 L_.. 

®eIt05 \F 	yvl( 
4pO 28201 30 CREACE: 5 

1/1 
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j YÇ~<EARÁ 	SECRETARIA GERAL 
DE INFRAESTRUTURA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PROJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM PLUVIAL NA 
MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 

LOCAL: TRECHO QUE LIGA O SÍTIO TOPE AO SÍTIO BUÍRA E 
TRECHO UE LIGA O SÍTIO BOQUEIRÃO DO ITAGURUSSU À 

SEDE D() DISTRITO DE MANHOSO, ZONA RURAL, BAIRRO 
CARANGUEJO, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO. 
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jj VIÇOSA-CIARA 	 SECRETARIA GERAL 
DEINFRAESTRUTURA 

Este MEmorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações 
técnicas, critélos, condições e procedimentos estabelecidos para a EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DRENAGEM PLUVIAL NA MALHA VIÁRIA, TRECHO QUE 
LIGA O SÍTIO TOPE AO SÍTIO BUÍRA, TRECHO QUE LIGA O SITIO 
BOQUEIRÃO DO ITAGURUSSU À SEDE DO DISTRITO DE MANHOSO, ZONA 
RURAL DO MJNICÍPIO E NO BAIRRO CARANGUEIJO. 

Serão respeitadas as indicações destas especificações. Quanto aos ensaios 
de materiais, normas e cuidados de execução, as prescrições aplicáveis serão, 
especificaçõe; e Métodos de Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas), bem como as especificações e critérios de medição pertinentes nos 
órgãos concedentes sediados no Estado do Ceará. 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou 
-- 	não alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do 

Responsável Técnico pela obra. 

Em casc de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 
especificaçõe;, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de 
definir qual a posição a ser adotada. Em caso de divergência entre desenhos de 
escalas diferentes, prevalecerão sempre os de escala maior. Na divergência entre 
cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, prevalecerão as primeiras, 
sempre prece:iendo consulta ao Responsável Técnico pela obra. 

Além do que preceituam as normas da ABNT, toda a legislação pertinente em 
vigor e do que está explicitamente indicado nos desenhos, os serviços deverão 
também obedcer às presentes especificações e as normas e padrões locais. 

A PROPOSTA REALIZADA PELO PROPONENTE DEVE LEVAR EM 
CONTA QUE O ITEM CONTEMPLA O TRANSPORTE DO INSUMO ATÉ o 
LOCAL DA CBRA.  

1.0-SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 -PLACA DA OBRA 

As placas de identificação da CONTRATADA (executadas de acordo com as 
exigências de "Resolução CREA n° 407/96" - Regula o tipo e o uso de placas de 
identificação do exercício profissional em obras, instalações e serviços de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e de eventuais consultores e firmas 
especializadas, bem como da Municipalidade local, deverão ter suas dimensões 
avaliadas pela FISCALIZAÇÃO, que determinará, também, o posicionamento de 
todas as placas no canteiro de serviços. Serão instaladas 2 placas de identificação 
da obra, uma em cada trecho. 

Se danificações ocorrerem nas placas e seus componentes, os mesmos 
deverão ser raparados pela CONTRATADA, bem como sua manutenção geral. 

ri' 
2 
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Iffil VICOSROCI ARA 	 SECRETARIA GERAL 
DE INFRAESTRUTURA 

')r $Ç' 

2.0— MEIOFIDS E SARJETAS 

2.1 - SARJETA DE CONCRETO SIMPLES "U" C/H=0,35m1E=0,08m 

Deverão ser realizados nos locais indicados no projeto. Será executada em 
concreto não :?strutural moldada in loco. largura= 35cm e espessura= 8 cm. 

2.2 - DESCIDA D'ÁGUA DE CONCRETO ARMADO PADRÃO DERT 

As Descidas d'água são dispositivos destinados a conduzir as águas 
canalizadas pelos meios-fios ou sarjetas através do talude de aterro até o terreno 
natural. Deverão ser executados nos locais indicados. 

2.3 - SAIDA D'AGUA C/ DISSIPADOR DE ENERGIA 

As saídas d'água são dispositivos de drenagem superficial aplicáveis a 
extremidades de outros dispositivos, cujo desague no terreno natural possa 
provocar eroões. Os dissipadores usualmente são moldados "in loco", têm como 
finalidade redjzir a velocidade de escoamento das águas, para evitar os efeitos de 
erosão nos próprios dispositivos ou nas áreas adjacentes. Os dissipadores de 
energia serãe moldados "in loco", distinguindo-se três tipos básicos: dissipadores 
constituídos por alvenaria de pedra argamassada, dissipadores constituídos por 
caixa de concreto preenchida com alvenaria de pedra argamassada, dissipadores 
de concreto provido de dentes e dissipadores de concreto em degraus. 

2.4 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

Devero ser realizados nos locais indicados no projeto. O processo 
executivo básico aqui considerado refere-se ao emprego de meios-fios moldados 
"in loco" com emprego de formas, compreendendo as seguintes etapas: 

1 0) Ex:?cução da cava da base do meio-fio obedecendo aos alinhamentos, 
cotas e dimensões indicadas no projeto; 

20) Excução de base de concreto para regularização e apoio dos meios- 
fios; 

30) Ins:alação de formas do dispositivo; 

40) Lançamento e vibração do concreto; 

50) Re:irada das formas; 

60) Prenchimento das juntas com argamassa cimento - areia , traço 1:3 

2.5 - ;ARJETA DE CONCRETO SIMPLES C/L=1,00mIE=0,08m 

Deverão ser realizados nos locais indicados no projeto. Serão executadas 
SARJETAS EM "L" para permitir melhor escoamento das águas pluviais e 
superficiais, respeitando o alinhamento e o nível do pavimento acabado, que 
lançarão as águas coletadas nas descidas dáguas subjacentes. O concreto 
utilizado na confecção das mesmas é preferencialmente usinado e com garantia de 
15 MPa aos 28 dias de cura. E preferencial também, que o agregado de maior 
dimensão se  a brita O. 

3 



it viços*ci:inA SECRETARIA GERAL 
DE INFRAESTRUTURA 

3.0 RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

.. ç. 

3.1—BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 100cm 

São dispositivos a serem executados nos limites dos bueiros transversais, 
com o objetivo de captar as águas pluviais e conduzi-ias à rede condutora, bem 
como proteger as laterais de jusante e montante dos mesmos e serão construídas 
com pedras de grés, e compreenderá as seguintes etapas: Escavação e remoção 
do material existente e excedente, de forma a comportar e conformar o local de 
execução da testada. Será executada em alvenaria de pedra e obedecerá a 
indicação dos projetos. 

3.2 - BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D100cm 

São di;positivos a serem executados nos limites dos bueiros transversais, 
com o objetivo de captar as águas pluviais e conduzi-ias à rede condutora, bem 
como proteg€r as laterais de jusante e montante dos mesmos e serão construídas 
com pedras (e grés, e compreenderá as seguintes etapas: Escavação e remoção 
do material existente e excedente, de forma a comportar e conformar o local de 
execução da testada. Será executada em alvenaria de pedra e obedecerá a 
indicação doE, projetos. 

3.3 - E OCA  DE BUEIRO TRIPLO TUBULAR DlOOcm 

São dispositivos a serem executados nos limites dos bueiros transversais, 
com o objetivo de captar as águas pluviais e conduzi-Ias à rede condutora, bem 
como proteger as laterais de jusante e montante dos mesmos e serão construídas 
com pedras de grés, e compreenderá as seguintes etapas: Escavação e remoção 
do material Existente e excedente, de forma a comportar e conformar o local de 
execução de testada. Será executada em alvenaria de pedra e obedecerá a 
indicação do projetos. 

3.4 - 'ISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI 
PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP.= 1.5cm 

Será Executado na base das bocas dos bueiros ampliados para evitar que o 
processo de 3rosão atinja a estrutura. 

3.5 - AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO 
ARMADO D= 100cm 

Os bueiros tubulares de concreto deverão ser locados de acordo com os 
elementos e;pecificados no projeto. Os tubos de concreto para bueiros de grota e 
greide deverão ser do tipo e dimensões indicadas no projeto e ter encaixe tipo 
ponta e bolsa, obedecendo às exigências da ABNT NBR 8890103, tanto para os 
tubos de concreto armado quanto para os tubos de concreto simples. 

O concFeto usado para a fabricação dos tubos será confeccionado de acordo 
com as normas NBR 6118103, NBR 12655/96, NBR 7187103 e DNER-ES 330197 e 
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dosado experimentalmente para a resistência à compressão (fck mm ) aos 28 dia/ 
de 15 MPa. 

O rejunlamento da tubulação dosa bueiros será feito de acordo com o 
estabelecido rios projetos específicos e na falta de outra indicação deverá atender 
ao traço mínirio de 1:4, em massa, executado e aplicado de modo a atingir toda a 
circunferência da tubulação a fim de garantir a sua estanqueidade. 

A proposta realizada pelo proponente deve levar em conta que o item 
contempla o transporte do insumo até o local da obra. 

3.6 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) 
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS 

A alvenaria de pedra será executada nos locais necessários para a 
contenção de aterros próximos aos bueiros, como também nos locais onde devido 
à altura do greide, há riscos de deslizamentos. 

Deverão ser executadas com pedras granítica íntegras, de textura uniforme, 
limpas e isen:as de crostas, de tamanhos irregulares e dimensões mínimas de 30 
cm x 20 cm : 10 cm. As pedras serão molhadas e assentes com argamassa de 
cimento e aria média ou grossa no traço 1:5, leitos executados toscamente a 
martelo. Deverão ser executados de modo a terem o acabamento liso e uniforme 
nas faces ext3rnas. 

3.7 - LIMPEZA DE BUEIRO, INCLUINDO A RETIRADA DOS ENTULHOS 
BEI COMO A ROÇADA  E LIMPEZA GERAL DAS BOCAS 

A limpeza dos bueiros deverá ser realizada com a retirada de vegetação e raízes, 
bem como retirada de entulhos, arbustos, areia e barro que possam estar 
causando assoreamento e obstrução do equipamento. O objetivo de manter o 
curso d'água em perfeitas condições de fluidez deve ser alcançado. 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Serão 
removidos todos os entulhos resultantes da construção do bueiro e colocados à 

-- 	jusante da msma ou local específico a ser determinado pela fiscalização da obra. 

4.0 MURO DE CONTENÇÃO(BAIRRO CARANGUEJO) 

4.1— ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO la.  CAT. PROF. ATÉ 1,50m 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito nesta 
especificação, todas as prescrições da NBR 6122. 

As escEvações serão todas realizadas em material de P categoria. 
A execução das escavações implicará responsabilidade integral pela sua 

resistência e estabilidade. 
As valas de fundação deverão ser escavadas, sempre que possível, até 

encontrar camada de solo impermeável, conforme projeto. 

4.2- ESCAVAÇÃO EM ROCHA ALTERADA D=93m 

Compreendem solos em geral, residual ou sedimentar. Poderá haver ocorrência de 
pedras isoladas. Deve-se utilizar rompedor ou martelete pneumático para transpor 
determinado; obstáculos. 

VIÇOSA-Cf -ARA SECRETARIA GERAL 
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4.3 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE PEDRA COM 
LATERAL 

MU 

REMOÇÃO/ 

Este serviço consiste na demolição e retirada de toda alvenaria de pedra que esteja 
obstruindo a passagem da contenção, sem reaproveitamento das pedras. 

4.4 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA. 

Este serviço onsiste no enchimento das cavas, abertas para fundação corrida, 
com pedras iitas de mão, suficientemente resistentes, envolvidas e assentadas 
numa argamEssa de cimento e areia grossa no traço 1:4. As pedras ao serem 
jogadas na cava, devem ser apiloadas antes do lançamento de argamassa. Este 
processo deva se repetir até que a última camada de argamassa se iguale ao nível 
do terreno. 

4.5- ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) 
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS. 

As alvenarias de pedra de muros e lajões serão executados em pedra granítica, 
argamassa de cimento e areia no traço 1:4 rias dimensões indicadas no projeto; as 
condições mínimas exigidas para a rocha são: 
a) Durabilidade (sulfato de sódio máximo = 6%); 
b) Peso específico aparente mínimo = 2.400 Kgf/m 3 ; 

c) Desgaste Ls Angeles máximo = 40%. 

4.6 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLÁSTIFICADA, ESP.=12 
mm UTIL. 5X 

As formas paa alvenaria de pedra serão de madeira compensada laminada de 
qualidade superior. As formas deverão obedecer rigorosamente, as dimensões dos 
desenhos, sem deformações, defeitos ou irregularidades, ou pontos frágeis, que 
possam vir a i ifluir na forma, dimensão ou acabamento da peça. 

4.7— TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=lOOmm (4") 

Este serviço consiste na drenagem do muro de contenção para amenizar os 
esforços laterais. 

4.8 - E:NROCAMENTO DE PEDRA DE MÃO ARRUMADA (ADQUIRIDA). 

Este serviço consiste na distribuição de um lastro de pedra na extensão do 
corredor do muro de contenção, para reduzir a velocidade do fluxo pluvial. 


